
 

EIRELI COM O ADVENTO DA 

LEI 14.195/2021 
 



CONTEXTO LEGAL . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 NÃO CONSTA NA LEI REVOGAÇÃO EXPRESSA DA 

EIRELI. 

 



HISTÓRICO LEGAL . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº1040/21 (PLV  Nº15/2021) TINHA CLARO OBJETIVO EXTINÇÃO DA 

EIRELI. ESTABELECENDO DUAS MEDIDAS: 

 (I) A TRANSFORMAÇÃO AUTOMÁTICA DE TODAS AS EIRELI 

EXISTENTES (ART 41 DO PLV); 

 (II) REVOGAÇÃO EXPRESSA DO INCISO VI DO ART.44 E DO 

ART.980-A DO CC (ART. 57, INCISO XXIX, ALÍNEAS “a” e “e” DO 

PLV. 

 



EFEITO DECORRENTE DO TEXTO LEGAL APÓS 

VETO PRESIDENCIAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUESTIONAMENTOS? 

 REVOGAÇÃO TÁCITA DO INCISO VI DO ART. 44 E DO 

ART.980-A E PARÁGRAFOS, TODOS DO CÓDIGO 

CIVIL. ( NO ORDENAMENTO JURÍDICO)? 

 EXTINÇÃO DA EIRELI É IMEDIATA OU DEPENDE DE 

REGULAMENTAÇÃO? 

 



Revogação tácita do inciso VI do art. 44 e do 

art.980-A e parágrafos, todos do Código Civil.. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fundamento legal:  

 

 Art.41 da Lei Federal nº 14.195/2021; 

 §1º do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 

4.657, de 4 de setembro de 1942); 

 

(ENTENDIMENTO DREI corroborado pelo PARECER n. 00733/2021/PGFN/AGU) 

 

 

 



Revogação tácita do inciso VI do art. 44 e do 

art.980-A e parágrafos, todos do Código Civil.. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 § 1º do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 

4.657, de 4 de setembro de 1942): 

 

“Art. 2º  Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a 

modifique ou revogue.   

§ 1.º  A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, 

quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de 

que tratava a lei anterior. ” (grifos nossos) 

 

 



Revogação tácita do inciso VI do art. 44 e do 

art.980-A e parágrafos, todos do Código Civil.. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 (Lei Federal nº 14.195/2021,  26/08/2021, art. 41) 

 

“Art. 41. As empresas individuais de responsabilidade limitada existentes na 

data da entrada em vigor desta Lei serão transformadas em sociedades 

limitadas unipessoais independentemente de qualquer alteração em seu ato 

constitutivo.  

 

Parágrafo único. Ato do Drei disciplinará a transformação referida neste 

artigo.” 

 



Ato DREI 

 

OFÍCIO CIRCULAR SEI nº 3510/2021/ME, de 9 de setembro de 2021 

Destinatários: A TODAS AS JUNTAS COMERCIAIS. 

Assunto: Orientações sobre a realização de arquivamentos, diante da revogação tácita da 

empresa individual de responsabilidade limitada constante do inciso VI, do art. 44 e do art. 

980-A e parágrafos, do Código Civil, com o advento da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 

2021.  



ORIENTAÇÕES DO OFÍCIO SEI 

Nº3.510/2021/ME, DE 09/09/2011. 

ORIENTAÇÕES DO DREI ÀS JUNTAS COMERCIAIS: 

a) Incluir na ficha cadastral da empresa individual de responsabilidade limitada já constituída a informação de que 

foi "transformada automaticamente para sociedade limitada, nos termos do art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de 

agosto de 2021".  

b) Dar ampla publicidade sobre a extinção da Eireli e acerca da possibilidade de constituição da sociedade 

limitada por apenas uma pessoa, bem como realizar medidas necessárias à comunicação dos usuários acerca da 

conversão automática das Eirelis em sociedades limitadas. 

c)  Abster-se de arquivar a constituição de novas empresas individuais de responsabilidade limitada, devendo 

o usuário ser informado acerca da extinção dessa espécie de pessoa jurídica no ordenamento jurídico brasileiro e 

sobre a possibilidade de constituição de sociedade limitada por apenas uma pessoa. 

d) Até o recebimento do ofício mencionado no parágrafo 12, realizar normalmente o arquivamento de alterações e 

extinções de empresas individuais de responsabilidade limitada, até que ocorra a efetiva alteração do 

código e descrição da natureza jurídica nos sistemas da Redesim.  



SITUAÇÃO CADASTRAL DA(S) EIRELI(S) 

NA JUCEMAT. 

As fichas cadastrais se apresentam com a seguinte forma:  

 NOME EMPRESARIAL COM A PARTÍCULA EIRELI; 

 NATUREZA JURÍDICA 230-5 (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA); 

 RODAPÉ COM  A SEGUINTE INFORMAÇÃO: ““a empresa foi transformada 

automaticamente para sociedade limitada, nos termos do art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de 

agosto de 2021".  



SITUAÇÃO CADASTRAL DA(S) EIRELI(S) 

NA JUCEMAT. 



SITUAÇÃO CADASTRAL DA(S) EIRELI(S) 

NA JUCEMAT. 



SITUAÇÃO CADASTRAL DA(S) EIRELI(S) 

NA RECEITA FEDERAL. 

 

Os comprovantes de Inscrição cadastral se apresentam da seguinte forma:  

 

 NOME EMPRESARIAL COM A PARTÍCULA EIRELI; 

 NATUREZA JURÍDICA 230-5 (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA); 

.  



SITUAÇÃO CADASTRAL DA(S) EIRELI(S) 

NA RECEITA FEDERAL. 



PROBLEMAS ADVINDOS COM A FALTA DA 

CONSUMAÇÃO DESSA TRANSFORMAÇÃO. 

 

 INSEGURANÇA JURÍDICA (CONFUSÃO NO MERCADO); 

  A base legal  traz a ideia de consumado ( redação do caput do art.41 da Lei 

14.195/2021), no entanto o Parágrafo único do mesmo dispositivo legal traz a 

necessidade de regulamentação. 

Nome empresarial e natureza jurídica  divergem da informação constante do rodapé; 

 INTERPRETAÇÕES LEGAIS E PRÁTICAS DIVERGENTES; 

 DESCRÉDITO DA EMPRESA; 

 



CONCLUSÃO. 

 

 REVOGAÇÃO DO TIPO JURÍDICO EIRELI. (extinção do ordenamento jurídico) 

(Fundamento legal art. 41 da Lei Federal nº 14.195/2021 c/c art. 2º, §1º da Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro 

de 1942). => EFEITO IMEDIATO. 

 TRANSFORMAÇÃO DO LEGADO => EFEITO AINDA NÃO IMEDIATOS. (Na 

dependência sistêmica dos órgão integrados para aplicação real da transformação,  

e PRINCIPALMENTE na dependência de regulamentação do DREI – Parágrafo Único 

do art. 41 da Lei Federal nº14.195/2021 ); 



CONCLUSÃO. 

 

 - SOLUÇÃO ADEQUADA MAIS VIÁVEL A CURTO PRAZO PARA ATUALIZAÇÃO E  

UNIFICAÇÃO DE BASE DE DADOS E EFETIVAÇÃO DA TRANSFORMAÇÃO DO 

LEGADO: 

 

 ATUALIZAÇÃO DE FORMA VOLUNTÁRIA – ORIENTAR ARQUIVAMENTO NAS 

JUNTAS DO RESPECTIVO ATO DE ALTERAÇÃO (002) COM EVENTO DE 

TRANSFORMAÇÃO (046) PARA LTDA.  (OFÍCIO CIRCULAR SEI nº 634/2022/ME, de 14 

de fevereiro de 2022) 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

OBRIGADA!  

 KATIA DINIZ 

PROCURADORA REGIONAL DA JUCEMAT 

 

Contato: procuradoria@jucemat.mt.gov.br 

 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 


